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Sao Paulo,
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s do lado 
cen txmetros

£jU- •

.... 14 úi £i £<•

landas da Silva

'./■ -?

,30) metros, confinado com 
denominado Escola Estadual

/endo conclui'

càC

taria deverá dar início ã con-u.ru-

te e quatro

via do imóvel;

quarenta a ssis metros a sessenta 
mando com o terreno pertencente à 

confio

e â í ‘ " u n L 4 e i
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fronte para a rua A 
metros e cinquenta

(24,50) de frente para e rua Antonio Vandramini, 
mede do lado

'■■•oe dentro de um

:cumento publico, do qual deve 
sob pena de nulidade do ato 
cosa:

l o U / x i.* . < IJ /, Pretexto .‘iun^cipal de □ a 1 cu, — - . u.—’ 

usando das atribuições que lhe soo conferxd^

troai, atualmente
í!Profa Leonor Ferr

ano, a partir da data da escritura, 
no prazo máximo de cinco (5) anos;
- cláusula de que ocorrendo a anulação 

a devolução oo x.ável ao patrimônio municipal -... 
qualquer xr.dur. .zaçao pexas senreiterias

d — clucsula do que o Poder Executivo - o

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e el<_ 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo IS ~ Fica □ Poder Executivo autorizado 
a ceder mediante regime de comodato, por noventa s nove (bl)
unos, com encargos, ac .CLUBE RECREATIVO INSTRUTIVO £>-
o terreno sito nesta cidade, com area de um mil, noven 

r:atro3 e cinquenta e dois centímetros (1.098,52)
que dista cinquenta e cinco metros e cinquenta cant^
(55,50) da esquina formada pelas ruas Luiz 3ias
Antonio Vandramini, com

medindo vinte e quatro

9



(Lei n0984/79 - F1.2)
s — cláusula de que não sendo cumpridas as fine, 

lidades estatutariasi, vigentes nesta data, e as condições da 
cessão, a mesma será nula de pleno direito;

f - cláusula de que vencido o prazo de comodato 
o imóvel será reintegrado ao patrimcnio público, com todas as 
benfeitorias ali realizadas, sem qualquer indenização;

g — cláusula de que, se de qualquer forma o Clu 
be Recreativo Instrutivo de Salto vier a se extinguir ou mu
dar a sua finalidade, o prazo de comodato vencer-se-á imedia
tamente, ficando a comodatária obrigada a restituir o imóvel 
cedido, juntamente com as benfeitorias nele existentes.

Artigo Sa - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada - 
ia Imprensa Oficial, e afixada na^sai~axde imprensa da Prefei
tura rlunioipal de Salto.
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